
 

 
 

A 

UASG 928063 - CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO – RJ 

 

 

PROPOSTA 

 

 

 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

33 07 

GARRAFA TERMICA COM 

CAPACIDADE PARA 2 LITROS, COM 

SISTEMA DE SERVIR COM BOMBA DE 

PRESSAO E REVESTIMENTO EM ACO 

INOX. 

U R$ 134,99 R$ 944,93 

   

 

TOTAL R$ 944,93 (NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS) 

 

 

 

Razão Social: 57.729.819 MAGNA DA SILVA OLIVEIRA 

CNPJ: 57.729.819/0001-01 

Endereço: Rua Coriolano Marques Silva 65 - Vencesville – Presidente Venceslau 

E-mail: mso_licitacao@hotmail.com 

Fone: (18) 991588923 

Banco do Brasil / Agência 0320-4 / Conta 31488-9 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

 

 

OBS: Os valores unitários e totais devem ser arredondados para 2 (duas) casas decimais, evitando-se dízima 

periódica. 

 

Responsáveis pela assinatura do Contrato/ Ata de Registro de Preços/Recebimento da Nota de Empenho: 

 

Nome: MAGNA DA SILVA OLIVEIRA 

CPF: 333.793.828-09 

Identidade: 45.706.065 

E-mail: mso_licitacao@hotmail.com 

Telefone: (18) 991588923 

 

E-mail para notificação: 

AUTORIZO, sob as penas da Lei, que todas as notificações referentes ao presente processo licitatório e futuras 

contratações poderão ser realizadas pelo e-mail: mso_licitacao@hotmail.com, abrindo mão de notificações por 

quaisquer outros métodos e servindo a copia do e-mail como comprovante para conhecimento dos atos praticados. 

Declaração de concordância com retenção do imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ na fonte: 

mailto:licitacao@hotmail.com


 

 
 

O fornecedor ao participar da dispensa de licitação aceita a retenção de imposto de renda da pessoa jurídica - IRPJ 

na fonte pela Câmara Municipal de Nova Friburgo quando da liquidação e pagamento da despesa, devendo emitir a 

Nota Fiscal com o valor destacado do imposto, com fundamento na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

no 1.234/2012 e na Instrução Normativa no 008/2023 do Controle Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ 

disponível em http://cmnovafriburgo-rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57 . 

Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional ou esteja em alguma hipótese normativa de isenção ou 

recolhimento diferenciado do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, deverá prestar as declarações previstas 

nos anexos da referida instrução normativa no 008/2023, conforme o caso, quando do envio da proposta reajustada. 

Caso não envie a declaração de isenção ou recolhimento diferenciado, o valor do Imposto de Renda será retido no 

pagamento. 

Para fins de aferição da vantajosidade na contratação, a proposta ou lance ofertado pelo participante pessoa física 

deverá contemplar os 20% (vinte por cento) do valor de comercialização correspondente a parcela de contribuição 

patronal a Seguridade Social devida pela administração. A parcela referida da contribuição patronal deverá ser 

subtraída da proposta final apresentada pela adjudicatária, quando da liquidação e pagamento e recolhida pela 

Câmara na forma da legislação especifica. (artigo 6o da Instrução Normativa do Controle Interno no 002/2023, 

disponível em: http://cmnovafriburgorj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57 . 

 

 

 

Presidente Venceslau, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

MAGNA DA SILVA OLIVEIRA 

Proprietária 
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